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CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE 15 LUGARES NA 

CATEGORIA DE AGENTE MUNICIPAL DE 2ª CLASSE 

 

ACTA N.º 1  

-- - -- --  Aos 26  d ias do mês de junho do ano de dois mil  e vinte e c inco, reuniu  o júr i  do 

concurso externo de ingresso,  para admissão a estág io,  com vis ta ao provimento de 

quinze lugares de Agente  Municipal de 2.ª Classe ,  des ignado por despachos de 

quinze de janeiro e de vinte e quatro de abri l  de dois mil  e vinte e cinco, do Exmo. 

Senhor Vereador com competências delegadas em matérias de recursos humanos , e  

const i tuído pe lo Diretor do Departamento de Políc ia e Fiscal ização Munic ipal,  Armando 

Fi l ipe A lves de Sousa , na qual idade de Presidente,  pel o  Chefe da Div isão de Políc ia 

Munic ipal ,  Jorge Manuel Soares Ribe iro  Mimoso  e pe lo Técnico Superior ,  Júl io Manuel 

Finote A lmeida, ambos na qual idade de vogais efet ivos, para def in ição do programa de 

provas de conhecimentos,  respet iva duração,  dos parâmetros de aval iação dos 

métodos de se leção , bem como do s istema de classi f icação f inal,  inclu indo a respet iva 

fórmula c lass if icat iva,  nos termos e em obediência ao disposto no art igo 12.º do 

Decreto-Lei  n.º  39/2000, de 17 de março,  apl icável por força do disposto no art igo 9. º  

do Decreto-Le i n.º  197/2008, de 07 de outubro.   

-- - -- --  Nos termos da legislação apl icáve l,  n os concursos para admissão de estagiários 

para ingresso na carreira de po líc ia munic ipal,  são obr igatoriamente ut i l izados como 

métodos de seleção : a  prova de conhecimentos, o exame ps ico lógico, o exame médico 

e a entrev ista prof iss ional,  tendo os t rês primeiros carácter  e l iminatório .    

-- - -- --  Atentas as tare fas e responsabi l idades inerentes aos lugares postos a concurso 

e o conjunto  de requis i tos legais ex igíve is para o seu exercício,  o  jú r i ,  ass im reunido,  

del iberou,  por unanimidade, o seguinte:   

 -  A Prova de Conhecimentos (PC) ,  de natureza teórica escri ta,  a real izar pelos 

candidatos, terá a duração de 120 minutos, com uma tolerância de 30 minutos , sendo 

class if icada numa escala de 0 a 20 valores, v isando aval iar os níve is de 

conhecimentos académicos e prof iss ionais dos candidatos, ex igíveis e adequados ao 

exercício das funções, sendo classif icada numa escala de 0 a 20 valores, com 

possib i l idade de consulta da seguinte legislação, na sua versão atual izada, sem 

anotações e em suporte de papel,  que const i tu i  o programa da prova : 
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• Regime Juríd ico das Autarquias Loca is ,  aprovado pela Lei n.º  75/2013, de 12 

de setembro;   

• Lei-Quadro, que def ine o regime e forma de cr iação das po l ic ias munic ipais  

–  Lei n.º  19/2004, de 20 de maio;   

• Direitos e deveres dos Agentes de Pol íc ia Municipal e regu lação das 

condições e modo de exercício das respet ivas funções  - Decreto-Lei nº  

239/2009, de 16 de setembro;  

• Regime Juríd ico da cr iação da Políc ia  Munic ipal -  Decreto-Le i n.º  197/2008, 

de 7 de outubro;  

• Modelos e as regras a  que devem obedecer os ar t igos de un iforme, insígnias 

e equipamentos das políc ias municipa is - Portar ia n. º  304 -A/2015,  de 22 de 

setembro;  

• Código de Procedimento Admin ist rat ivo ,  aprovado pelo Decreto-Lei n. º  

4/2015, de 07 de janei ro ;   

• Lei Geral do Trabalho em Funções Públ icas, aprovada pela Lei n. º  35/2014, 

de 20 de junho;   

• Regime Juríd ico das Contra -Ordenações –  Decreto-Lei n. º  433/82, de 27 de 

outubro;   

• Código da Estrada, publ icado pelo Decreto -Lei n.º  114/94, de 03 de maio,  na 

sua versão atual izada .   

 -  A Entrevista Profissional  (ET) ,  que v isa aval iar,  numa re lação interpessoal e de 

forma objet iva  e s istemática, as apt idões prof iss ionais  e pessoais dos candidatos, terá  

uma duração máxima de 30 minutos, sendo class if icada numa escala de 0 a 20 valores,  

através da média  ari tmét ica simples, das c lass if icações obt idas nos seguintes  

parâmetros:  

1. Postura f ís ica e comportamenta l ;  

2. Expressão verbal ,  inc lu indo a capacidade de comunicação e a desenvoltura 

na apresentação de ideias e exposição dos seus pontos de vista sobre os 

temas apresentados;  

3. Sociabi l idade e maturidade evidenciados ;  
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4. A exper iênc ia  prof issional re levante,  onde se inclu i  a  eventual  habi l i tação 

legal para condução de viaturas l igei ras;  

5. Espír i to crí t ico,  inc lu indo a ava l iação do interesse pe las si tuações 

apresentadas, e  o aprofundamento lógico ou fuga na abordagem dos 

problemas.  

-- - -- --  Cada um destes parâmetros será aval iado através das menções qual i ta t ivas de: 

“Elevado ”  (c lassif icação entre 18 e 20 valores);  “Bom ”  (c lassif icação entre 14 e 17,99 

valores);  “Suf ic iente ”  (c lass if icação ent re 10 e 13,99 va lores);  “Reduzido ”  

(c lass if icação ent re 5  e 9,99 va lores);  e “ Insuf ic iente ”  (c lassif icação infer ior a  5 

valores),  aos quais correspondem as class if icações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, 

respet ivamente,  sendo elaborada uma f icha de entrev ista  com as class if icações 

obt idas ind iv idualmente em cada parâmetro de aval iação e respet iva fundamentação.    

-- - -- --  Del iberou ainda o Júr i  que, em v ir tude do resu ltado do exame médico de 

seleção, de carácter  e l iminatório,  ser expresso at ravés das menções qual i tat ivas de 

“Apto ”  ou “Não Apto ” ,  o mesmo não será objeto de ponderação .   

-- - -- --  Del iberou f inalmente o Júr i  que  a fórmula classi f ica t iva f inal  será expressa na 

escala de 0 a 20 valores, e resu ltará da média ar i tmét ica ponderada, das 

class if icações obt idas nos métodos de seleção  valorados, sendo excluídos os 

candidatos que obtenham c lass if icação f ina l infer ior  a 9,5  valores, pela  apl icação d a 

seguinte fórmula :  

CF = 2xPC+EP+2xET, em que:  
                                 5 

CF = Class if icação Final  

PC = Prova de Conhecimentos  

EP = Exame Psicológ ico  

ET = Entrev ista Prof issional    

-- - -- --  Nada mais havendo a tratar deu -se por encerrada a reunião, da qual fo i  

e laborada a presente Ata que vai ser assinada p or todos os intervenientes. -- -- - -- - -- - --  

O Vogal Efet ivo  O Pres idente  O Vogal Efet ivo  

  

 

 

(Jorge Mimoso) (F i l ipe Sousa) (Júl io F inote)  
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